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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 PORTARIA Nº 6, de 8 de janeiro de 2020

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 
01/2019.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceituam a alínea 
“a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da 
Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),
	 considerando a aprovação e classificação dos 
candidatos no Concurso Público nº 01/2019,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeados, a contar de 10 de 
janeiro de 2020, no serviço público municipal de 
Toledo, os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2019:
	 I – no cargo de Assistente em Administração I, 
Grupo Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999:
	 a) Mateus Luís Rockenbach;
	 b) Jean Ricardo Vianna Hinkel;
	 c) Renan Stofel Gomes Marroque;
	 d) Agnes Vanice Wallow;
	 e) Vanessa Michele Ullmann;
	 f) Marcelo Andreas Mendes;
	 g) Alexandre Ferreira da Silva;
	 h) Vinícius Marques da Silva Rabah;
	 i) Priscila Gregory;
	 j) Jucileide Xavier da Silva Garvão;
	 k) Natieli Alves da Silva;
	 l) Tatiane Horst;
	 m) Paulo Rafael Ferraz Bueno;
	 n) Guilherme Roque Chiella;
	 o) Daniely Hamerski;
	 p) Marcos Fernando de Souza Maximo;
	 q) Cássio Cândido Ribeiro;
	 r) Gustavo Guilherme Schneider;
	 s) Cláudia Ana Sobanski;
	 t) Patricia Karine Kuhn.
	 II – no cargo de Assistente em Administração I, 
Grupo Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, nos termos da Lei nº 
2.048/2010: José Correia de Matos.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de janeiro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 7, de 8 de janeiro de 2020

Exclui gratificação atribuída a servidor público 
municipal e designa servidor para o exercício 
de função gratificada na administração direta 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do 
artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 
1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 
e suas modificações,

	 considerando a solicitação contida no Pedido 
de Providências–AERO-SBTD/2020, de 3 de janeiro 
de 2020, da Direção do Aeroporto e do Secretário 
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de 
Inovação e Turismo do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica excluída, a contar de 9 de 
janeiro de 2020, a gratificação correspondente à FG 
03, concedida ao servidor Vilson Vieira Lima, para 
o desempenho das funções de Agente de Proteção 
da Aviação Civil (APAC), no Aeroporto Municipal Luiz 
Dalcanale Filho.
 
	 Art. 2º – Fica designado José Cilso Betim para 
exercer, a contar de 9 de janeiro de 2020, as funções 
de Agente de Proteção da Aviação Civil (APAC), com 
gratificação correspondente à FG 03 da Tabela “D” 
da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.158/2013 e suas modificações.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de janeiro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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	 PORTARIA Nº 8, de 8 de janeiro de 2020

Revoga a Portaria nº 649/2019, que designou 
servidor para responder pela Secretaria de 
Esportes e Lazer do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

	 considerando o contido no Ofício nº 003/2020-
SMEL, de 7 de janeiro de 2020, da Secretaria de 
Esportes e Lazer do Município,
	 RESOLVE:
	 Art. 1º – Fica revogada, a contar desta data, 
a Portaria nº 649, de 16 de dezembro de 2019, que 
designou o servidor Glauber Zasso Possebon para 
responder pela Secretaria de Esportes e Lazer do 
Município.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de janeiro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
274/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de materiais hospitalares 
para a utilização nas Unidades Básicas de Saúde, 
Pronto Atendimento Municipal, UPA 24horas, Saúde 
Mental, CAPS II, CAPS AD, CAPS infantil, Secretaria da 
Saúde e setores de Vigilância em Saúde do Município 
de Toledo.O Secretário da Administração do Município 
de Toledo/PR torna público a quem interessar possa 
que: - Fica excluído do ANEXO I do edital, o item 141 do 
lote 01. Permanecem inalteradas as demais condições 
previstas no edital.  Considerando que o contido neste 
comunicado não altera a formulação das propostas, 
a data de recebimento das propostas e realização do 
certame, permanece sendo até o dia 10 de Janeiro 
de 2020, às 08h30min. Gabinete do Secretário da 
Administração do Município de Toledo-PR, em 08 
de Janeiro de 2020. MOACIR NEODI VANZZO - 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
licitacao@toledo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA 
DE PREÇOS SOB Nº 059/2019

A Comissão Permanente de Licitações sob a 
presidência de André Dalla Vecchia e membros 
Anderson Soares Magro e Daiane Aline Jank Zibetti, 
comunica aos proponentes interessados que, após 
análise e verificação da documentação apresentada 
na licitação mencionada, cujo objeto é a execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de 
complementação da construção de Creche tipo 
2, na Rua Domingos Miotto, lote nº 130, quadra 
nº 101, Loteamento Jardim da Mata, Bairro Vila 
Pioneiro, neste município de Toledo-Pr, Conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos 
e memorial descritivo e Termo de Compromisso 
PAC2 6789/2013/FNDE/MEC/Proinfância, anexos ao 
processo licitatório, a classificação ficou a seguinte:
Lote 01:
- A empresa CDM PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA, foi declarada vencedora com uma proposta no 
valor global de R$ 1.075.123,61 (hum milhão, setenta 
e cinco mil, cento e vinte e três reais e sessenta e um 
centavos).
- A empresa GD2 ADMINISTRADORA DE OBRAS 
LTDA – EPP, ficou classificada em segundo lugar com 
uma proposta no valor global de R$ 1.093.802,93 (hum 
milhão, noventa e três mil, oitocentos e dois reais e 
noventa e três centavos).
- A empresa PRESPONTES SERVIÇOS LTDA – ME, 
ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 1.118.254,57 (hum milhão, cento 
e dezoito mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e 
cinqüenta e sete centavos).
- A empresa TRES R CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI, ficou classificada em 
quarto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
1.193.202,00 (hum milhão, cento e noventa e três mil e 
duzentos e dois reais).
- A empresa CONTRUTORA VALE OESTE LTDA – EPP, 
ficou classificada em quinto lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 1.205.631,76 (hum milhão, duzentos 
e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e 
seis centavos).
Comunica, que após a abertura do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, para apresentação de nova Certidão de 
Tributos Municipais, estabelecido na ata, conforme fls. 
751 e 752 do processo, datada de 07 de janeiro de 2020; 
constatou-se que a empresa: CDM PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA,  protocolou sob o nº 708 no dia 
07/01/2020, a Certidão Positiva com efeito de negativa 
681/2020 de Tributos Municipais.
Comunica, outrossim, que no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada.

Toledo, 08 de janeiro de 2020.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

PROGRAMA DE CONTRIBUIÇÕES VOLUNTÁRIAS 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE 
MELHORIA URBANA E RURAL E MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

1 - EDITAL DE ADESÃO Nº 001/2020
1.1 - O MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Rua Raimundo Leonardi, 
nº 1586, Centro, Toledo, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob nº 76.205.806/0001-88, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Lúcio de 
Marchi, inscrito no CPF nº 453.559.759-68 e RG nº 
3.168.919-8 SSP-PR, no uso de suas atribuições legais, 
Torna Público para conhecimento dos interessados o 
presente EDITAL DE ADESÃO Nº 001/2020, referente 
à PAVIMENTAÇÃO DE PARTE DA OT Nº 420, em uma 
extensão de 670,00 (seiscentos e setenta) metros, 
situada na Localidade de Boa Vista, neste Município 
de Toledo para a realização de Contribuições 
Voluntárias para a viabilização do referido projeto por 
parte de beneficiários diretos ou demais interessados, 
na forma regulamentada no Decreto nº 326, de 10 de 
maio de 2018, com vigência de 30 (trinta) dias.
1.2 - A Secretaria de Infraestrutura Rural, do Município 
de Toledo, situada no Paço Municipal, receberá as 
PROPOSTAS DE ADESÃO, com os respectivos 
documentos, para a realização de Contribuições 
Voluntárias, até às 17h00min do dia 12 de fevereiro 
de 2020.
2 - OBJETO
2.1 - Recebimento de propostas de adesão ao 
Programa de Contribuições Voluntárias para 
Execução de Obras ou Serviços de Melhoria Urbana 
e Rural e Manutenção de Equipamentos Públicos, 
referente à PAVIMENTAÇÃO DE PARTE DA OT 
Nº 420, em uma extensão de 670,00 (seiscentos e 
setenta) metros, situada na Localidade de Boa Vista, 
neste município de Toledo, conforme descrição 
constante nos itens seguintes, para a realização 
de Contribuições Voluntárias para a viabilização do 
referido projeto por parte de beneficiários diretos 
ou demais interessado, com vigência de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação deste edital.
1.2	 - A PAVIMENTAÇÃO DE PARTE DA OT Nº 420, em 

uma extensão de 670,00 (seiscentos e setenta) 
metros, situada na Localidade de Boa Vista, 
neste município de Toledo, terá a finalidade de 
facilitar a trafegabilidade dos moradores tanto 
no que diz respeito ao escoamento da produção 
quanto a utilização para veículos de passeio, 
transporte escolar, caminhadas e passeios 
ciclísticos. Trata-se de estrada rural, situada na 

Localidade de Boa Vista, com boa conservação 
e às suas margens encontram-se culturas 
variadas bem como unidades produtivas de 
suínos, aves, peixes etc.

1.3	 - As informações detalhadas da PAVIMENTAÇÃO 
DE PARTE DA OT Nº 420, em uma extensão de 
670,00 (seiscentos e setenta) metros, situada 
na Localidade de Boa Vista, neste município 
de Toledo encontram-se nos seguintes anexos 
ao presente Edital: MEMORIAL DESCRITIVO, 
PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO.

DISPOSIÇÕES GERAIS
- Informações sobre este Edital de Adesão poderão ser 

obtidas na Secretaria de Infraestrutura Rural, 
situada no 3º pavimento do Paço Municipal 
Alcides Donin, na Rua Raimundo Leonardi, nº 
1586, CEP 85.900-110, Centro, Toledo-Pr, de 
08h00min às 17h30min de segunda a sexta-
feira, ou através do portal do município http://www.
toledo.pr.gov.br/.

Toledo-PR, 08 de janeiro de 2020

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Processo Administrativo Sanitário nº 
008/2016

Auto de Infração nº 16.153/2016
Autuado: IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA
CNPJ: 76.430.738/0058.07
Data da autuação:28/07/2016
Data da decisão: 09/01/2020
Decisão final: Ante ao exposto, JULGO 

PROCEDENTE a infração sanitária objeto do Auto de 
Infração nº 16.153/2016, lavrado em 10/05/2018, com 
base Lei Estadual nº13.331/2001, Art. 45, Art.63  incisos 
IV, XLIV, Decreto Estadual nº 5.711/02 Art.376 Inciso I, 
Código de Saúde do Paraná. Considerada do infrator e 
o fato de não terem sido identificadas consequências 
mais graves ao caso, aplico a penalidade de 
ADVERTÊNCIA, com fundamento no Art. 56 da Lei 
Estadual 13.331/2001, a qual deverá ser formalizada 
por escrito e mantido registros no Departamento. 
Após publicação no Diário Oficial do Município, o 
estabelecimento deve tomar ciência da decisão por 
termo de penalidade. No termo de imposição de 
penalidade deverá constar também para ciência do 
infrator que a reincidência em Processo Administrativo 
Sanitário poderá acarretar o agravamento de eventual 
penalidade. Toledo-PR, em 09 de Janeiro de 2020. 
Edilza Gomes Coutinho/Diretora do Departamento de 
Vigilância em Saúde/Portaria nº 238, de 01/06/2018.
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O Prefeito do Município de Toledo, Senhor Lúcio de Marchi, em cumprimento ao artigo 128, § 2º da Lei Orgânica 
Municipal, torna público as despesas pagas com Propaganda e Publicidade no mês de Dezembro/2019.

EMPENHO CREDOR VALOR R$

19234/2019

JORNAL DO OESTE LTDA
Publicação a nível local de atos oficiais de interesse do município, determinadas pela 
legislação. Conforme Contrato nº 1217/2016. Referente aos meses de setembro à 
dezembro/2019.

9.902,28

19236/2019

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
Serviço de publicação no Diário Oficial do Estado Paraná de atos oficiais de interesse 
do município. Conforme Contrato nº 700/2015. Referente aos meses de setembro à 
dezembro/2019.

4.530,00

22654/2019
GRAFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VIUAL EIRELI
Faixa adesiva para porta de entrada USB São Francisco. Conforme Ata de Registro 
de Preço nº 512/2019.

29,00

22742/2019

SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, com granito para inauguração das 
obras: “Asfalto Rural de São Miguel a Vila Ipiranga” e “Asfalto Rural de Sanga 19 de 
Junho OT 431 - OT 330 - OT 432A”. Conforme Ata de Registro de Preço nº 744/2019.

563,20

22853/2019

IMPRENSA NACIONAL
Serviço de publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais de interesse do 
município. Conforme Contrato nº 641/2019. Referente ao mês de setembro (dia 24 
devido a término do contrato anterior) à dezembro/2019. 

10.011,12

23603/2019

A.P. RODRIGUES & I.C. RODRIGUES LTDA
Certificados para II Seminário de Atenção Integral à Saúde do Adolescente em 
Medida Socioeducativa de intervenção. Conforme Ata de Registro de Preço nº 
508/2019.

87,00

24220/2019

SABER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Adesivo para campanha dos 16 dias de ativismo com o tema pelo fim da Violência 
contra Mulher, o mesmo aconteceu nos dias 20/11/2019 à 10/12/2019. Conforme Ata 
de Registro de Preço nº 517/2019.

225,00

24305/2019
GRAF – ROMA GRAFICA E EDITORA EIRELI
Banner para a XIII Mostra de Circo Social e VI Festival Nacional de Circo Social de 
Toledo/Pr. Conforme Ata de Registro de Preço nº 514/2019.

66,00

24306/2019

GRAFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VIUAL EIRELI
Confecção de ingressos e banner para a XIII Mostra de Circo Social e VI Festival 
Nacional de Circo Social de Toledo/PR. Conforme Ata de Registro de Preço nº 
512/2019.

403,75

24573/2019
SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Banner para divulgação das festividades do Aniversário de 67 anos do Município de 
Toledo e divulgação da temporada 2019-2020 do Parque Temático das Águas.

1.550,00

25611/2019
SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, com granito para inauguração des 
obras. Conforme Ata de Registro de Preço nº 744/2019.

844,80

26530/2019

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
Serviço de publicação no Diário Oficial do Estado Paraná de atos oficiais de interesse 
do município. Conforme Contrato nº 700/2015. Referente aos meses de maio à 
agosto/2019. COMPLEMENTO DO EMPENHO Nº 9442/2019.

1.620,00

26538/2019
SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, para inauguração da obra: AMPLIAÇÃO 
DO CMEI CANTINHO FELIZ. Conforme Ata de Registro de Preço nº 744/2019.

193,60

26796/2019
SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, com granito para inauguração de obras. 
Conforme Ata de Registro de Preço nº 744/2019.

281,60
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26910/2019

SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, para inauguração da obra: REFORMA 
DO GINÁSIO DO JARDIM EUROPA. Conforme Ata de Registro de Preço nº 
744/2019.

193,60

26911/2019
SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, com granito para inauguração de obras. 
Conforme Ata de Registro de Preço nº 744/2019.

844,80

26918/2019

SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, com granito para inauguração da obra: 
“ESTRADA RURAL LUIZ VIAN-OURO PRETO”. Conforme Ata de Registro de Preço 
nº 744/2019.

281,60

27031/2019

SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA
Placa de aço escovado, tamanho 30x40cm, para inauguração da obra: AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DO CMEI VÓ THARCILA. Conforme Ata de Registro de Preço nº 
744/2019.

193,60

27555/2019
SABER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Adesivo para divulgação das atividades do município. Conforme Ata de Registro de 
Preço nº 517/2019.

3.015,00

27704/2019

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
Serviço de publicação no Diário Oficial do Estado Paraná de atos oficiais de interesse 
do município. Conforme Contrato nº 700/2015. Referente aos meses de setembro à 
dezembro/2019. COMPLEMENTO DO EMPENHO Nº 19236/2019.

750,00

TOTAL 35.585,95

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TESTE SELETIVO Nº 001/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas legal e regimentalmente;

Considerando o disposto na Resolução nº 18, de 27 de maio de 2013, e suas modificações, e no Ato n° 50, 
de 04 de dezembro de 2019;

CONVOCA os candidatos, aprovados no Teste Seletivo n° 1/2019 da Câmara Municipal de Toledo, ao cargo 
de Estagiário conforme abaixo: 

GABINETE DO VEREADOR GENIVALDO PAES CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO
MATHEUS KAUE SMANIOTTO NICOLAU 05818417948 66 2º

GABINETE DO VEREADOR LEOCLIDES BISOGNIN CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO
GABRIEL MORAES DE SOUZA CAMARGO 10323094902 74 3º
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Os convocados devem comparecer à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 
confirmar a aceitação da vaga gerada por este edital ou a ela renunciar expressamente, momento em que será 
informada sobre a documentação que deve apresentar para fins de contratação.

O não comparecimento dos convocados na data estipulada implicará na perda da vaga, passando a ser 
considerados desistentes.

Toledo, 8 de janeiro de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

TESTE SELETIVO Nº 002/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas legal e regimentalmente, CONVOCA o seguinte candidato aprovado no Teste Seletivo nº 02/2019:

CLASSIF. NOME GABINETE DO VEREADOR

2º LUCAS GABRIEL FARIAS KANOPP Edmundo Fernandes

O convocado deve comparecer à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
para confirmar a aceitação da vaga gerada por este edital ou a ela renunciar expressamente, também serão 
informados sobre documentação que devem apresentar para contratação

O não comparecimento do convocado na data estipulada implicará na perda da vaga, sendo o 
convocado considerado desistente.

Toledo-PR, 8 de janeiro de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Nas Portarias nos 9 e 10 do Poder Legislativo, publicadas do Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, 
Edição nº 2.491, de 8 de janeiro de 2020, Páginas 27 e 28: 
ONDE SE LÊ 
“... 7 de janeiro de 2019.”
LEIA-SE
“... 7 de janeiro de 2020.”
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO - 
FAPES

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
ATA Nº 001/2020

Aos sete dias do mês de janeiro de 2020, ás treze horas e trinta minutos, no Gabinete da Tesouraria no Paço 
Municipal Alcides Donin, sito à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, PR, reuniram-se os membros 
do Comitê de Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo, para reunião extraordinária, presentes Jaldir Anholeto, Lucélia Giaretta Mattiello, Roseli Fabris Dalla 
Costa e Wilmar da Silva, ausente Misael Giane Avanci. A reunião teve como pauta: 1) Analisar e aprovar o 
credenciamento dos Fundos CAIXA FI AÇÕES SMALL CAPS ATIVO CNPJ 15.154.220/0001-47, Fundo 
CAIXA FI ACOES CONSTRUÇÃO CIVIL CNPJ 10.551.375/0001-01 e Fundo CAIXA FI AÇÕES CONSUMO 
CNPJ 10.577.512/0001-79 da instituição administradora/gestora Caixa Econômica Federal devidamente 
credenciada pelo FAPES/TOLEDOPREV; 2) Análise e decisão sobre aplicação de recursos proveniente do 
desinvestimento do   Fundo CAIXA FIC CAPITAL PROTEGIDO BRASIL IBOVESPA II CNPJ 14.386.860/0001-
10. A Coordenadora do TOLEDOPREV Roseli iniciou a reunião explicando que os documentos e termos de 
análise de credenciamento dos Fundos propostos para credenciamento foram previamente enviados por e-mail 
aos membros do Comitê de Investimentos. Explicou ainda que o desinvestimento dos recursos do Fundo CAIXA 
FIC CAPITAL PROTEGIDO BRASIL IBOVESPA II se deve ao fato de que se tratava de operação estruturada de 
aproximadamente 23 meses compreendendo o período de 07/02/2018 a 02/01/2020, com garantia do capital 
protegido, não podendo haver resgates no período, que com o vencimento da operação foi solicitado o resgate 
da aplicação. Na sequência discutiram-se as perspectivas do cenário econômico para 2020. Que num cenário de 
queda estrutural das taxas de juros e ativos de Renda Fixa com retornos esperados cada vez mais baixos, com 
a inflação baixa e ancorada, juros na mínima histórica, crescimento acelerando e o desemprego gradualmente 
diminuindo, a confiança deve crescer e o país, engrenar. A base para sustentar essa retomada foi construída 
a partir do aperto das contas do governo e a aprovação da reforma da Previdência, que deu início a um novo 
ciclo econômico. A agenda estruturante e reformista segue firme e, se levada adiante, pode destravar de vez o 
ambiente de negócios. Os desafios ainda são amplos. Nesse cenário, as decisões de investimentos se tornam 
cada vez mais importantes. É preciso, em suma, reavaliar os investimentos e buscar mais riscos. Ou seja, é 
natural se arriscar mais para buscar maiores retornos, porém respeitando sempre o perfil de investidor do RPPS. 
O objetivo de alocação é promover a melhor diversificação possível dos investimentos. Então, vemos ativos de 
renda variável com bons olhos. A proposta apresentada para investimentos dos recursos disponibilizados com o 
vencimento da operação considera fundos de renda variável, dos setores de consumo e construção civil, os quais 
devem se destacar em 2020, pois ainda há espaço para as empresas se beneficiarem de juros mais baixos, em 
maior ou menor grau de acordo com as peculiaridades de cada uma. Os primeiros beneficiários são as empresas 
do setor de consumo, como varejistas, construtoras e aluguéis de carros. Os setores de construção civil também 
são destaques, dado que os retornos de novos projetos podem ser elevados com dívidas a juros menores. Por 
fim, destaque para o índice de Small Caps “SMLL”, que especificamente em 2019, entregou mais de 20% de 
retorno sobre o Ibovespa. A operação faz parte do processo de diversificação da carteira de investimentos com 
vistas ao atingimento/superação da meta atuarial. Após todas as análises e discussões técnicas pelo Comitê de 
Investimento sobre as propostas apresentadas, verificado que os fundos selecionados apresentam benchmark 
compatível com a meta atuarial do FAPES/TOLEDOPREV, possui patrimônio suficiente para suportar aplicação 
visando à diversificação da carteira de investimentos e respeitando os limites da Resolução CMN 3.922/2010, 
normas da Secretaria de Previdência e as normas de credenciamento do FAPES/TOLEDOPREV, foi aprovado por 
unanimidade o credenciamento dos Fundos apresentados bem como a alocação do valor desinvestido com as 
seguintes alocações: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) no Fundo CAIXA FI AÇÕES SMALL CAPS ATIVO 
CNPJ 15.154.220/0001-47; R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) no Fundo CAIXA FI ACOES CONSTRUÇÃO 
CIVIL CNPJ 10.551.375/0001-01; e saldo do desinvestimento R$ 1.645.635,79 (um milhão seiscentos e quarenta 
e cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos) no Fundo CAIXA FI AÇÕES CONSUMO 
CNPJ 10.577.512/0001-79. Nada mais havendo a tratar a Coordenadora do TOLEDOPREV agradece a presença 
de todos e da por encerrada a reunião.
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Lucélia Giaretta Mattiello Jaldir Anholeto Wilmar da Silva
Presidente do Conselho Fiscal Presidente do Conselho de Administração Contador

ANBIMA 19/02/2022 ANBIMA 09/05/2020 ANBIMA 17/04/2022

Ausente
Misael Giane Avanci Roseli Fabris Dalla Costa

Representante dos Segurados Coordenadora do TOLEDOPREV
ANBIMA 15/03/2022 ANBIMA 03/12/2022

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO - 
FAPES

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
ATA Nº 002/2020

Aos oito dias do mês de janeiro de 2019, ás nove horas e trinta minutos, no Gabinete da Tesouraria no Paço 
Municipal Alcides Donin, sito à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, PR, reuniram-se os membros 
do Comitê de Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo, para reunião extraordinária, presentes Jaldir Anholeto, Lucélia Giaretta Mattiello, Roseli Fabris Dalla 
Costa e Wilmar da Silva, ausente Misael Giane Avanci. A reunião teve como pauta: 1) Realocação de recursos 
entre os segmentos de Renda Fixa e Renda Variável; 2) Análise e decisão sobre investimento do saldo da 
Compensação Previdenciária competência dezembro/2019. A reunião teve como objetivo analisar a viabilidade 
de realocação de recursos entre os segmentos de renda fixa e renda variável. A operação faz parte do processo 
de diversificação da carteira de investimentos com vistas ao atingimento/superação da meta atuarial, conforme 
estratégia aprovada na Política de Investimentos 2020 de aumentar o percentual no seguimento de renda variável, 
diante de três dias seguidos de queda na bolsa motivada por tensões geopolíticas entre EUA e Irã, (exemplo 
de risco de mercado externo) fatos que acontecem no exterior, tributários, fiscais e geopolíticos que afetam os 
mercados locais. A volatilidade gerada por tais fatos não deixa de ser uma oportunidade de investimentos. Após 
todas as análises e discussões técnicas pelo Comitê de Investimento sobre as propostas apresentadas, foram 
aprovadas por unanimidade as seguintes realocações: Resgatar na conta 492-4 o valor de R$ 2.000.000,00 (Dois 
milhões de reais) do FI CAIXA BRASIL IRF-M1 TP RF CNPJ 10.740.670/0001-06 e aplicação concomitante de R$ 
2.000.000,00 (Dois milhões de reais) no Fundo BAHIA AM Valuation FIC de FIA CNPJ 09.635.172/0001-06. Para 
a aplicação do saldo da compensação previdenciária no valor de R$ 341.970,10 (Trezentos e quarenta e um mil, 
novecentos e setenta reais e dez centavos) foi aprovado aplicar no Fundo FIC FIA CAIXA AÇÕES MULTIGESTOR 
CNPJ 30.068.224/0001-04. Nada mais havendo a tratar a Coordenadora do TOLEDOPREV agradece a presença 
de todos e da por encerrada a reunião.

Lucélia Giaretta Mattiello Jaldir Anholeto Wilmar da Silva
Presidente do Conselho Fiscal Presidente do Conselho de Administração Contador
ANBIMA CPA-10 19/02/2022 ANBIMA CPA-10 09/05/2020 ANBIMA CPA-10 

17/04/2022

Ausente
Misael Giane Avanci Roseli Fabris Dalla Costa

Representante dos Segurados Coordenadora do TOLEDOPREV
ANBIMA CPA-10 15/03/2022 ANBIMA CPA-20 03/12/2022
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CNPJ
CNPJ

CNPJ

CNPJ

CNPJ

Parecer final quanto ao 
credenciamento da(s) 

Instituições(s):

Tendo em vista o atendimento de todos os itens necessários ao cumprimento das exigências do
Conselho Monetário Nacional, Portarias de Credenciamento do Ministério da Previdência Social e do 
Edital de Credenciamento 001/2016 - FAPES/TOLEDOPREV de 19/07/2016 e suas alterações,
CREDENCIAMOS  a Instituição conforme dados constantes deste Atestado de Credenciamento.

Classe(s) de Fundo(s) de 
Investimento que as 
Instituições foram 
credenciadas para 

administração ou gestão 

FI 100% títulos TN
FI de Renda Fixa
FI Ações Livre
Multimercado
Ações BDR Nível I

Outros
Razão Social x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
Número do Termo de Análise de Credenciamento x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Instituição Gestora
Razão Social CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-07

Número do Termo de Análise de Credenciamento Edital de Credenciamento 001/2016 - FAPES/TOLEDOPREV de 19/07/2016

Instituição Administradora
Razão Social CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-07

Número do Termo de Análise de Credenciamento Edital de Credenciamento 001/2016 - FAPES/TOLEDOPREV de 19/07/2016

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO
Ente Federativo Município de Toledo - PR 76.205.806/0001-88
Unidade Gestora do RPPS Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 08.885.045/0001-00

MUNICÍPIO DE TOLEDO
          Estado do Paraná

 Coordenação de Previdência – TOLEDOPREV

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO
(Conforme PORTARIAS: MPS n° 519, de 24 de agosto de 2011 e EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2016 de 19/07/2016)

Nos termos da Portaria MPS nº 519, de 2011, na redação dada pela Portaria nº MPS 440, de 2013, para receber as aplicações
dos recursos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo – FAPES /TOLEDOPREV, e
assegurar as condições de segurança, rentabilidade, solvência e liquidez previstas na Resolução do Conselho Monetário
Nacional – CMN nº 3.922, de 2010, as instituições escolhidas para receber as aplicações do Fundo de Aposentadorias e Pensões
dos Servidores Públicos Municipais de Toledo – FAPES / TOLEDOPREV devem ter sido objeto de prévio credenciamento. Em
caso de fundos de investimento, o processo de credenciamento deve recair também sobre as instituições que atuam em sua
administração ou gestão.

O processo de credenciamento objetiva a escolha dos administradores e gestores de veículos financeiros que poderão ser
posteriormente selecionados pelo Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo –
FAPES/TOLEDOPREV para alocação, por meio de análise, não somente das características e riscos dos produtos de
investimentos, mas também das instituições financeiras ou daquelas responsáveis pela sua administração e gestão.
Deve ser preenchido um Termo de Análise de Credenciamento para cada Instituição financeira, administradora, gestora de
fundo de investimento e instituição integrante do sistema de distribuição que a referida Instituição pretende se credenciar
como instituição financeira, administradora, gestora ou distribuidor para futura decisão de investimento. Deve também ser
efetuada uma análise individualizada de cada fundo de investimento, conforme modelo de Análise de(s) Fundo(s) de
Investimento, a ser anexada ao presente termo. Ao final da análise deverá ser emitido o respectivo Atestado de
Credenciamento.

Com base na referida Portaria que estabelece em seu art.3º, §§ 1º e 2º, os parâmetros para o processo de credenciamento e no
art. 6º - E, que a análise das informações relativas à instituição credenciada e a verificação dos requisitos mínimos estabelecidos
para o credenciamento deverão ser registrados em Termo de Análise de Credenciamento e de Atestado de Credenciamento. 

Os termos são destinados ao credenciamento das instituições financeiras, administradoras e gestoras de fundos de
investimento, e também aos intermediários, instituições integrantes do sistema de distribuição ou agentes autônomos de
investimento, que recebam ou registrem ordens de compra ou venda do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores
Públicos Municipais de Toledo – FAPES / TOLEDOPREV ou que a este ofereçam seus produtos. 
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CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP

TOLEDO - PR

Cargo

Membro do Comitê de 
Investimentos

Presidente do Conselho Fiscal

Presidente do Conselho de 
Administração

Membro do Comitê de 
Investimentos

Coordenadora do TOLEDOPREVRoseli Fabris Dalla Costa 627.600.339-53

O presente Atestado de Credenciamento não gera, para o Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos

Municipais de Toledo - FAPES/TOLEDOPREV, quaisquer obrigações de alocar, manter, contratar ou aplicar recursos à
(Instituição Financeira, Administrador, Gestor de Fundo de Investimento e Distribuidor), mas somente o direito a participar do
banco de dados de entidades credenciadas. 

O credenciamento vigerá durante 12 meses contados a partir da data deste Atestado de Credenciamento.

08.070.841/0001-87 16/05/2019CAIXA ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO LP

Jaldir Anholeto 702.494.239-87

Wilmar da Silva 525.047.949-91

Misael Giane Avanci 627.570.249-49

Lucélia Giaretta Mattiello 662.969.439-20

Local: Data: 07/01/2020
Responsáveis pelo 
Credenciamento:

CPF Assinatura

CAIXA FI AÇÕES CONSUMO 10.577.512/0001-79 07/01/2020

FIC AÇÕES VALOR DIVIDENDOS RPPS
FIC AÇÕES VALOR SMALL CAP RPPS

    15.154.441/0001-15
14.507.699/0001-95

15/07/2019
15/07/2019
16/07/2019

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 10.740.658/0001-93 16/04/2019
CAIXA BRASIL IMA-GERAL TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 11.061.217/0001-28 16/04/2019

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I 17.502.937/0001-68 16/08/2018
CAIXA FIC CAPITAL PROTEGIDO BOLSA DE VALORES MULTIMERCADO 29.388.994/0001-47 16/08/2018

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 11.060.913/0001-10 10/05/2018
CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 14.386.926/0001-71 10/05/2018

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 23.215.097/0001-55 10/05/2018
CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 14.508.605/0001-00 10/05/2018

FI BRASIL 2018 I TP 18.598.256/0001-08 10/05/2018
CAIXA FI BRASIL REF DI LONGO PRAZO 03.737.206/0001-97 10/05/2018

CAIXA FI BRASIL IRFM 1 TP RF 10.740.670/0001-06 10/05/2018
FUNDO FI BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF 05.164.356/0001-84 10/05/2018

CAIXA BRASIL 2018 II TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 19.768.733/0001-07 10/05/2018
FI BRASIL 2024 V TP RF 19.768.682/0001-05 10/05/2018

Fundo(s) de Investimento Analisado(s) CNPJ Data da Análise
CAIXA FIC CAPITAL PROTEGIDO BRASIL IBOVESPA II MULTIMERCADO 14.386.860/0001-10 25/01/2018

de recursos alocados pelo 
RPPS (Resolução CMN nº 

3.922/2010):

30.068.169/0001-44 28/08/2019

10.577.519/0001-90 28/08/2019
CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 10.577.503/0001-88 28/08/2019

FIC FIA CAIXA AÇÕES MULTIGESTOR 30.068.224/0001-04
FIC FIA CAIXA BRASIL AÇÕES LIVRE

CAIXA FI ACOES CONSTRUÇÃO CIVIL 10.551.375/0001-01 07/01/2020

FIC CAIXA CAPITAL PROTEGIDO BOLSA DE VALORES II MULTIMERCADO 22.790.987/0001-28 27/09/2019
CAIXA FI AÇÕES SMALL CAPS ATIVO 15.154.220/0001-47 07/01/2020
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